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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

Mensagem n° 119/2025

Espigão do Oeste/RO, 24 de outubro de 2.025.

 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos, em anexo, o Projeto de Lei, que ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

Senhores Vereadores,

Visa a presente mensagem submeter à apreciação desta Casa Legislativa o incluso Projeto
de Lei, que autoriza abrir Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$
297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), destinados a atender a Secretaria Municipal de
Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER, em suas ações, referente a Aquisição de
Equipamentos Agrícolas, provenientes de recursos da União Decorrentes de Emendas
Parlamentares Individuais - Transferências Especiais para o Município de Espigão do Oeste-RO.

A abertura de crédito se dá com base em recursos oriundos de Transferência Especial da
União (esfera federal), conforme emenda parlamentar do Senador Jaime Bagattoli, no valor de R$
297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais), tendo por finalidade a aquisição de
equipamentos agrícolas.

Para dar cobertura ao crédito mencionado acima, será utilizado a seguinte fonte de recurso
pormenorizadas no artigo 3º, do incluso projeto de lei, vejamos:

I. Excesso de Arrecadação, proveniente de repasse do Governo Federal, destinados à
Promoção da Produção Agropecuária, com Aquisição de Equipamentos Agrícolas, recursos
transferidos da União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais - Transferências
Especiais para o Município de Espigão do Oeste, no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e noventa
e sete mil reais).

Valendo-me da oportunidade, apresento a Vossas Excelências, meu renovado apreço e o
reconhecimento do apoio que sempre recebemos dessa veneranda Câmara Municipal no
encaminhamento e aprovação de projetos transformadores de nosso querido Município de
Espigão do Oeste/RO.

Atenciosamente,
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WELITON PEREIRA CAMPOS

Prefeito Municipal

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

VER. AMILTON ALVES DE SOUZA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

ESPIGÃO DO OESTE ESTADO DE RONDÔNIA.

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 24/10/2025 às 11:58, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 24/10/2025 às 14:23, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricalla Santina Zenaro, Assessora Jurídica - OAB/RO
13.886 , em 28/10/2025 às 09:28, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1244692 e o código verificador AB311B16.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Luiz Felipe Guedes da Silva ***.058.652-** 29/10/2025 07:59
2 Ilza Lima do Carmo ***.205.302-** 30/10/2025 11:23
3 Amilton Alves de Souza ***.992.702-** 31/10/2025 09:05

Referência: Processo nº 25-5951/2025. Docto ID: 1244692 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39

PROJETO DE LEI Nº ______, DE _____ DE ____________ DE 2025. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
GERAL DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, estado de Rondônia, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 60, inciso IV e o artigo 84, § 7º, inciso I, todos da Lei Orgânica
do Município; c/c o artigo 165, § 8º, da Constituição Federal,

Art. 1º  - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Adicional Especial por
Excesso de Arrecadação, no valor de  R$ 297.000,00  (duzentos e noventa e sete mil reais),
destinados a atender a Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural - SEMADER,
em suas ações, referente a Aquisição de Equipamentos Agrícolas, provenientes de recursos
da  União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais
- Transferências Especiais para o Município de Espigão do Oeste-RO.

Art. 2º -  Para efeito de contabilização do crédito mencionado no art. 1º desta Lei, será
obedecida à seguinte ordem de classificação, nos termos da Lei nº 4.320/64:

I. PODER: 02 Poder Executivo;

II. ÓRGÃO: 02 08 Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER;

III. PROGRAMA: 20 605 0011 Programa de Apoio a Produção Agropecuária;

IV. ATIVIDADE: 20 605 0011 3082 0003 Aquisição de Equipamentos Agrícolas;

V. FONTE DE RECURSO: 0.1.706 Recursos do Exercício Corrente/ Transferência Especial
da União;

VI. FICHA/NATUREZA DA DESPESA: 1252/4.4.90.52.00 Equipamentos e Material
Permanente - R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais).

Art. 3º - Para dar cobertura ao crédito mencionado no artigo 1º será utilizada a seguinte
fonte de recursos:

I.  Excesso de Arrecadação,  proveniente de repasse do Governo Federal, destinados à
Promoção da Produção Agropecuária, com  Aquisição de Equipamentos Agrícolas, recursos
transferidos da  União Decorrentes de Emendas Parlamentares Individuais
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-  Transferências  Especiais  para o Município de Espigão do Oeste, no valor de  R$
297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais).

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data.

Palácio Laurita Fernandes Lopes, Espigão do Oeste/RO, ___ de outubro de 2.025.

 

Weliton Pereira Campos

Prefeito Municipal

 

Adrielli Casagrande Mota

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento

 

Dionilto Kull

Secretário de Agricultura e Desenvolvimento Rural

 

Suéli Balbinot da Silva

Procuradora Geral do Município

OAB/RO nº 6.706

 

Ricalla Santina Zenaro

Assessora Jurídica

OAB/RO Nº 13.886

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Sueli Balbinot da Silva, Procuradora Geral do
Município - OAB/RO 6706, em 24/10/2025 às 11:58, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Dionilto Kull, Secretário de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, em 24/10/2025 às 12:17, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Weliton Pereira Campos, Prefeito Municipal,
em 24/10/2025 às 14:23, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do Decreto nº
4.474 de 28/08/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Adrielli Casagrande Mota, Secretária Municipal de
Planejamento e Orçamento, em 28/10/2025 às 07:40, horário de Espigão do Oeste/RO, com
fulcro no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Ricalla Santina Zenaro, Assessora Jurídica - OAB/RO
13.886 , em 28/10/2025 às 09:28, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1244836 e o código verificador 43522891.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Luiz Felipe Guedes da Silva ***.058.652-** 29/10/2025 08:34
2 Ilza Lima do Carmo ***.205.302-** 30/10/2025 11:23
3 Amilton Alves de Souza ***.992.702-** 31/10/2025 09:05

Referência: Processo nº 25-5951/2025. Docto ID: 1244836 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

SEMPLAN - PROJETOS E CONVENIOS

Ofício nº 189/SEMPLAN-PROJ.CONVEN./2025
 

Espigão do Oeste/RO, 18 de setembro de 2025.
 

Á:
Secretária Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
ESPIGÃO DOESTE/RO
 
Assunto: Envio de Plano de Ação referente a emenda Parlamentar por meio de Transferência Especial

 
Senhor Secretário,
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, encaminhar as informações referentes aos
recursos recebidos por meio de Transferência Especial, destinados à Promoção da Produção Agropecuária,
com aquisição de equipamentos agrícolas, apoiados pela Estratégia Rotas de Integração Nacional, para fins
de abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Municipal e posterior execução, conforme
detalhado a seguir:

Emenda Parlamentar nº: 202542720001
Autor: Senador Jaime Bagattoli
Finalidade: Investimento
Valor: R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais)

Informamos que o valor acima mencionado encontra-se depositado na Conta nº 24.616-6, Agência 1597-0,
Banco do Brasil (001).
Ressaltamos que os recursos recebidos na modalidade Transferência Especial são de uso exclusivo do
Município. Caso haja opção pela execução desses recursos mediante parceria com organização da
sociedade civil, deverão ser observadas integralmente as regras e disposições da Lei nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, bem como as normas municipais que regulamentam a referida legislação.
Em anexo, encaminhamos os Planos de Ação correspondentes aos recursos mencionados.

Atenciosamente,
 

Liziane Miranda Gonçalves
Assessora Técnica em Planejamento

(Documento Assinado Eletronicamente)

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Liziane Miranda Gonçalves, Assessora de
Planejamento, em 18/09/2025 às 14:47, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no art. 17 do
Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1210822 e o código verificador 820272F3.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Emerson Luiz Kruk ***.116.562-** 22/09/2025 06:35
2 Lirvani Favero Storch ***.216.992-** 26/09/2025 07:26
3 Jose Agostinho de Matos ***.750.112-** 19/11/2025 09:01
4 Dionilto Kull ***.413.052-** 19/11/2025 10:23

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Anexo Plano de Ação 18/09/2025 1210824
2 Parecer Aprovação 18/09/2025 1210826

Referência: Processo nº 25-5951/2025. Docto ID: 1210822 v1



Extrato de Conta Corrente
G331191005447609011

19/09/2025 11:00:26

Cliente - Conta atual
Agência 1597-0

Conta corrente 24616-6   TRANSF ESPECIAIS-1100098

Período do
extrato

mês atual a partir do dia 01

Lançamentos
Dt.

movimento
Dt.

balancete
Histórico Documento Valor R$ Saldo

07/08/2025 Saldo Anterior 0,00 C

10/09/2025 + Ordem Banc 12 Sec Tes Nac 4.520.771.000.000 297.000,00 C

10/09/2025 + BB-APLIC C.PRZ-APL.AUT 1.972 297.000,00 D 0,00 C

19/09/2025 S A L D O 0,00 C

Invest. Resgate Autom. 297.896,36 C

Saldo 297.896,36 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 30/09/2025

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/10/2025

Saldo de fundos de investimento
BB RF CP Automático 297.896,36

------------------------------------------------
     *** A CONTA NAO FOI MOVIMENTADA ***
------------------------------------------------
OBSERVAÇÕES:
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JE717564 WELITON PEREIRA CAMPOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=19...

1 of 1 19/09/2025, 10:00ID: 1211721 e CRC: 540BED92
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Município de Espigão do Oeste

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1211721ID:

B66409BECF033C428424BB09DABC6267
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MD5:

CRC:
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Extrato da Conta Bancária 

Tipo do Documento

.

Identificação/Número

19/09/2025

Data

25-5951/2025Processo:

DocumentoProcesso

Extrato da Conta Bancária 

Súmula/Objeto:

Rosangela HumelUsuário:

19/09/2025 10:50:51Criação: 19/09/2025 10:52:47Finalização:

INTERESSADOS

SEMADER - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural ESPIGÃO DO OESTE RO 19/09/2025 10:50:51

ASSUNTOS

SOLICITA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 19/09/2025 10:50:51

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Rosangela Humel 19/09/2025 10:52:58Agente Administrativo

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 4.474/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br

informando o ID 1211721 e o CRC 540BED92.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Exercício: 2025

EQUILÍBRIO FINANCEIRO EM 19.09.2025

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE

Página 1

RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 2800

04.695.284/0001-39

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE

DISPONIBILIDADE COMPROMETIDA

PROCESSADODISPONÍVEL NÃO PROC À LIQUIDARLIQUIDADO INSUFICIENCIAATIVO

RESTOS A PAGAR EMP DO EXERCÍCIO SUFICIENCIA/SALDO EXTRA

PASSIVO

297.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 297.000,000,001.706Fonte STN Transferência Especial da União (Exerc.Corrente) 0,00
309CA Codigo TRANSF. ESP JAIME BAGATOLI 297.000,000,000,000,000,000,00297.000,00 0,00

3110Fonte Detalh. Identificação das Transferências da União decorrentes de
emendas parlamentares individuais

297.000,000,000,000,000,000,00297.000,00 0,00

297.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 297.000,00Total: 0,00 0,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8516 - 22171)
19/09/2025 11:14 Usuário: ELIZETE BULEGON

ID: 1211821 e CRC: 27E1CDD3

Eu estou aprovando este documento com 
minha assinatura de vinculação legal
2025.09.19 11:15:47-04'00'

ELIZETE 
BULEGON:60391030272
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E6065BFF416E74F22AB12417A42928AC

27E1CDD3

MD5:

CRC:
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Extrato

Tipo do Documento

de Disponibilidade Financeira

Identificação/Número

19/09/2025

Data

25-5951/2025Processo:

DocumentoProcesso

Extrato de Disponibilidade Financeira

Súmula/Objeto:

Rosangela HumelUsuário:

19/09/2025 11:21:17Criação: 19/09/2025 11:25:34Finalização:

INTERESSADOS

SEMADER - Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural ESPIGÃO DO OESTE RO 19/09/2025 11:21:17

ASSUNTOS

SOLICITA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 19/09/2025 11:21:17

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Rosangela Humel 19/09/2025 11:25:42Agente Administrativo

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 4.474/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br

informando o ID 1211821 e o CRC 27E1CDD3.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE

CNPJ: 04.695.284/0001-39
SEC. MUN. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

SEMADER - DIVISÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Ofício nº 211/SEMADER-EXECUÇÃO/2025
 

Espigão do Oeste/RO, 19 de setembro de 2025.
 

Ilma. Senhora
Lirvani Favero Storch
Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento
Espigão do Oeste-RO

 
Assunto: Solicita Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação .

Prezada Senhora,

Venho, por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a abertura de Crédito Adicional Especial por excesso de
arrecadação, com base em recursos oriundos de Transferência Especial da União (esfera federal),
conforme emenda parlamentar do Senador Jaime Bagattoli, no valor de R$ 297.000,00 (duzentos e
noventa e sete mil reais).
A finalidade dos recursos é a aquisição de equipamentos agrícolas para atender às demandas desta
Secretaria. Dessa forma, solicitamos que a abertura do crédito seja realizada com a seguinte especificação:
Fonte STN: 1.706 União (Concedente)
Unidade Orçamentária:
02.08.02 Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável
Programa de Trabalho:
20.605.0011.3082.0000 Patrulha Agrícola Rural PROMEC e Porteira Adentro
Elemento de Despesa:
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Valor Total:
R$ 297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais)
Observação: Ficha a criar.

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração, colocando-nos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 

 
(Documento Assinado Eletronicamente)

Rua Rio Grande do Sul, 2800 - B. Vista Alegre - Espigão do Oeste/RO - CEP: 76.974-000
Contato: (69)3481-1400 - Site: www.espigaodooeste.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por Dionilto Kull, Secretário de Agricultura e
Desenvolvimento Rural, em 19/09/2025 às 12:13, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro no
art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.
Documento assinado eletronicamente por Jose Agostinho de Matos, Secretário Adjunto de Agr.
e Desenvolvimento Rural, em 22/09/2025 às 07:52, horário de Espigão do Oeste/RO, com fulcro
no art. 17 do Decreto nº 4.474 de 28/08/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br,
informando o ID 1211835 e o código verificador 463BDBBB.

Referência: Processo nº 25-5951/2025. Docto ID: 1211835 v1



Ficha

CatgoFunc/Prog Especificação Dotação

Página 1

Dotac InicialCLoc Alter (+) Alter (-)

Empenhado Saldo

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
RUA RIO GRANDE DO SUL, Nº 2800
04.695.284/0001-39 Exercício: 2025

LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA

SITUAÇÃO ATÉ 22/09/2025

F.R. C.A.

Entid.

Descrição C.A.

Saldo Reserva Saldo Sem Reserva

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS
2 MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE
02 PODER EXECUTIVO
02 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E  DESENVOLVIM08
020802 FUNDO MUNIC.DE DESEN.RURAL SUSTENTÁVEL

20 Agricultura
605 Abastecimento20

60520 0011 PROGRAMA DE APOIO A PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA
60520 0011 3082 PATRULHA AGRICOLA RURAL - PROMEC E PORTEIRA ADENTRO
60520 0011 3082 0003 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE4.4.90.52.001252 0,000,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0.1.706 002.309 TRANSF. ESP JAIME BAGATOLI

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

TOTAL ORÇAMENTARIO

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00
TOTAL GERAL

0,000,00

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8516 - 22171)
22/09/2025 10:28 Usuário: ROSANGELA APARECIDA MIRANDA

ID: 1212808 e CRC: E2E32739
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